
Estado de São Paulo íl o 1() f\, V , ~ ,_• 

PR OCU RA DOR IA J U RÍDI C A 

l ( l, t g i069 a DE 15 DE DEZ E;MBG.Q OE 1994. 

•R evoga, om todo• oe ••ua t•r•oa, a 
l•i na 1.906, d• 22 d• dez• bro d• 
1986" . 

Proreuacr JO o BASTOS so R s , Pr•feito ~unic! 

pal d• C ru~airo , Cat do de ~ão Paulo, no uso de euaa a\ribuiQÕaa 
legais, 

í AZ SAB( R QU( A C~MARA MUNICI PA L OE CRUZEIRO 
PROVOU t ELE SA~CIONA A SEGUINTC Ltla 

A -
Artigo lg • r1oa revogada, •• todoa 01 ••u• t•& 

aoa, a Lei na 1 . 906, d• 22 de de1embra d• 1986, 

Artigo 20 • Eata l•i entrará •~ vlgot na deta de - - , aua publicaçao, revogada• aa diapoaiçoea em contrario. 

Cruzeiro, 1$ de de~bro d• 1994, 

~ ___ ,____ 

~~reito I unic1pal • 

Publiceda na Sec taria da Prereitura Municipal 

d• Cruzeiro, •• 15 d• dezembro d• 1994, 
\ 


